
ASCOMPROETOo DE RESOLUÇÃO N° a5 /2023 

Concede "Medalha de Mérito Esportivo �Antônio Manoel Dias". 

A Câmara Municipal de Montes Claros � Minas Gerais, aprova e seu Presidente promulga a 
seguinte Resolução: 

Art. 1° - Fica outorgado a Sra. Anny Gabrielly Pereira Santos, a "Medalha do Mérito 
Esportivo �Antônio Manoel Dias", traduzindo reconhecimento desta Casa Legislativa aos 
seus relevantes serviços desempenhados a este município. 

Art. 20 - Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Montes Claros, 15 de agosto de 2023. 
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